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1. DISPENSA DE LICITAÇÃO (ARTIGO 75 DA LEI 14.133/2021)

Deverá ser observado o disposto na IN Nº 001, de janeiro de 2024, que “Disciplina no âmbito da UDESC os procedimentos administrativos relativos às aquisições e contratações por dispensa, inexigibilidade de licitação, e avisos de pagamento e de adiantamento”. 
O interessado cadastra processo digital no Sistema SGP-e, inserindo os documentos relacionados na IN 001/2024. 
Tendo sido incluídos os documentos, o interessado encaminha o processo para aprovação do Diretor/Pró-Reitor de Administração, com 30 dias de antecedência da data da necessidade do bem/serviço.
O SECOMP recebe o processo, observando, primeiramente, se o processo foi autuado. Caso tenha sido cadastrado como documento, o processo deverá ser autuado pelo SECOMP, da seguinte forma: Menu – autuação de documento – insere o número o documento – próximo – clicar.
O SECOMP deve realizar os seguintes procedimentos:
- verificar se constam todos os documentos exigidos na IN 001/2024. 
- verificar se consta a assinatura e anuência do Diretor/Pró-Reitor de Administração,
- efetuar a consulta do fornecedor a ser contratado no Portal do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS do Governo Federal, no link: https://certidoes.cgu.gov.br/. Anexar o relatório como peça no SGP-e,
- efetuar a consulta do fornecedor no Cadastro de Penalidades Vigentes do Estado de Santa Catarina - CADPEN, no link: https://cadpen.sc.gov.br/cadpen/. Anexar o relatório como peça no SGP-e,
- verificar as CNDs do fornecedor. Caso o processo tenha sido encaminhado sem a totalidade das CNDs, retornar à origem e solicitar que sejam providenciadas e anexadas ao processo.
Os links de acesso às CNDs são os seguintes: 
CND Federal: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
CND Estadual SC: https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx 
CND Municipal Florianópolis: https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-357/main.faces;jsessionid=71CDAB2C8A322E6F210E57B469C6EC41.p1node1 
CND FGTS: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
CND Trabalhista: http://www.tst.jus.br/certidao 
O cadastro das CNDs no SIGEOF é efetuado da seguinte forma:
Cadastros -> Certidões -> Controle de dados dos Documentos/Certidões -> Informar o nome ou CNPJ do fornecedor -> Selecionar.
Caso o fornecedor não conste no SIGEOF, deverá ser cadastrado. Será necessário, neste momento, os dados bancários do mesmo, que deverão constar no processo.
Caso haja alguma CND vencida (em vermelho), cadastrar a nova certidão informando a data de emissão, a data de validade e o número da certidão. Se a mesma for “positiva com efeitos de negativa, mencionar no campo “observação”.
Não sendo possível obter a CND, o processo deverá ser encaminhado ao Gabinete para autorização do Reitor quanto ao pagamento sem as certidões negativas. Após a autorização do Reitor, no documento intitulado “controle documentos/certidões”, inserir as informações da seguinte forma:
- No campo Nº documento: Cfe. Despacho SGP-e XXXX/XXXX,
- No campo Observação:  Autorizado na condição de excepcionalidade pelo Senhor Reitor, de acordo com o Parecer PROJUR 596/2019.
- Imprimir o documento “controle documentos/certidões”, inserir como peça no SGP-e, informando como assunto o número 84 (solicitação) e assinar. 
GRIFADO PARA PROCEDIMENTO DE DISPENSA NÃO ELETRÔNICA
- Encaminhar os autos ao Setor de Informática do Centro ou Reitoria, conforme a lotação do requisitante, para fins de manifestação técnica quando o objeto se tratar de serviços de informática ou TI. Em caso de manifestação favorável, os autos serão encaminhados à Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação - SETIC/Reitoria que irá analisar e se manifestar quanto a viabilidade de atendimento do pedido internamente; 
- Encaminhar os autos à Coordenadoria de Engenharia, Projetos e Obras - CEPO/Reitoria para fins de manifestação técnica quando o objeto se tratar de serviços de engenharia e/ou arquitetura; 
- Preencher o contrato, com base na Minuta do contrato apresentada pelo requisitante e obtidas quando das cotações de preço, nos termos dos modelos disponíveis, com a devida numeração obtida no Sistema SICON, quando a Administração não puder substituí-lo por nota de empenho de despesa. Os procedimentos relativos aos contratos estão descritos no Item 3 deste manual.
- Elaborar o Edital de Dispensa Eletrônica numerado, indicando os recursos orçamentários a serem utilizados. A numeração do Edital deve seguir a ordem cronológica, sendo que o intervalo de numeração correspondente à Reitoria é fornecido pelo Coordenador de Compras, mediante acesso à seguinte planilha: -> Licita -> Ano -> Controles Setor de Licitações -> Cadastro_Numeração_Processos_Ano,
- Encaminhar à Procuradoria Jurídica - PROJUR para controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação;
- Designar o agente de contratação responsável;
- Nos casos em que a despesa for enquadrada como de dispensa de licitação por valor, o setor CPROR/PROPLAN ou SECORE/CIPI, antes da emissão da nota de empenho, fará a verificação quanto à disponibilidade de empenhamento no detalhamento de despesa específico;
- Nos casos em que tratar-se de dispensa eletrônica, o Setor de Compras do requisitante, juntamente com o Agente de contratação designado, impulsionará o processo no weblic para a escolha do fornecedor;
- Após a definição do vencedor da dispensa, o Agente de contratação deverá juntar os documentos da sessão e dos fornecedores no processo e o Setor de Compras do requisitante providenciará a emissão do Aviso de Contratação Direta;
- Preencher a autorização de empenhamento no SIGEOF, da seguinte forma: -> cadastros -> solicitação -> selecionar não (selecionar sim somente nos casos oriundos de pré-empenho) -> preencher o nome do fornecedor -> enviar -> selecionar -> selecione uma conta para nova solicitação -> nova solicitação -> preencher os campos solicitados com as informações constantes no processo -> cadastrar,
- aguardar a aprovação do Coordenador de Compras na Autorização de Empenhamento,
- aguardar a aprovação na triagem pela CPROR/SECORE,
- inserir no SGP-e como peça a autorização de empenhamento aprovada na triagem. Para imprimir, clicar somente em solicitação. Salvar com o nome “Autorização de empenhamento” e informar como assunto o número 84 (solicitação),
- preencher o Check List para enquadramento, da seguinte forma: 
- obter o documento no campo “peça a partir de um modelo”,
- selecionar a opção check list de dispensa de licitação,
- preencher as informações solicitadas na primeira parte do check list, com base nos documentos constantes no processo,
- na segunda parte do check list, onde consta “para uso do setor de compras de lotação do requisitante” o preenchimento deve ser efetuado pelo Coordenador do Compras,
- clicar em voltar, no canto superior direito do documento,
- clicar na aba de “em elaboração”, selecionar o documento, clicar em “mais ações” e em "desbloquear”. O check list deve ser somente desbloqueado, e não liberado, uma vez que compete ao Coordenador preencher a segunda parte, liberar e assinar. O documento é bloqueado para que somente o servidor responsável pelo seu preenchimento possa fazer as alterações, por isso a necessidade de desbloqueá-lo. O Coordenador informará quando o check list estiver preenchido e assinado,
- antes de elaborar o Aviso de Contratação Direta, deve ser preenchida a planilha de controle do SECOMP com os dados do processo: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Planilha de processos IL DL AV PAG Ano,
- o Aviso de Contratação Direta deve ser salvo na pasta correspondente -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Aviso de Compra Direta -> Dispensa de Licitação,   
Inserir o Aviso de Contratação Direta no SGP-e como peça, com o seguinte nome: Aviso de Contratação Direta XX.XXXX.
Encaminhar o processo para a CPROR, para emissão da Nota de Empenho no SIGEF. A CPROR emitirá a Nota de Empenho e anexará como peça no processo, solicitando a assinatura dos ordenadores. O Gabinete devolve o processo ao SECOMP.
Verificar se o Aviso de Contratação Direta foi assinado pelo ordenador primário e se o empenho foi assinado pelo ordenador primário e secundário.
Efetuar cadastro da DL no Weblic, conforme tutorial disponibilizado pela 
Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos, no seguinte link: https://www.youtube.com/watch?v=270h4GGBeJE , relativo às seguintes etapas:
- Publicidade: inserir Aviso de Compra Direta assinado pelo Reitor, bem como anexos e documentos complementares relativos ao processo exigidos pelo TCE-SC,
- Resultados.
- Gerar a lauda da DL na aba Finalização - Extrato DOE – formato DOC e salvar na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> DL).
Publicar no Diário Oficial do Estado a lauda da DL gerada via Weblic, no seguinte link: https://portal.doe.sea.sc.gov.br/v176/#/gestao/jornal/gerenciar-materia: 
- gerenciar matérias,
- enviar matéria,
- empresa: UDESC,
- usuário,
- data de publicação: a data é informada automaticamente pelo sistema considerando 1 dia útil após o envio da lauda para publicação. A publicação somente poderá ser efetuada até as 19:00 horas,
- empenho,
- categoria: Licitações Fundações Estaduais, 
- assunto: resultado de licitação,
- selecione uma matéria “+ escolha” e enviar arquivo (selecionar o arquivo relativo à lauda salvo na pasta correspondente),
- enviar e processar,
- clicar em pré-visualizar matéria,
- verificar se a lauda inserida como arquivo está correta,
- salvar minuta da publicação na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial  -> DL),
- aprovar, 
- o código da matéria poderá ser consultado no cabeçalho da publicação portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/ano/data/Materias/código/código_final.html
- confirmar se a matéria consta no campo “minhas matérias”, com o status “pronta”.
No dia útil seguinte ao envio publicação da lauda no DOE (data em que o DOE estiver disponível para impressão), salvar a página da publicação da lauda na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial  -> DL).
Inserir a publicação da lauda no SGP-e como peça informando o assunto 138 (Publicação DOE), com o seguinte nome: Publicação DOE DL XX.XXXX.
Efetuar cadastro da publicação da DL no Weblic (Aba Finalização), informando os campos relativos às Informações relacionadas ao e-Sfinge e à Publicação do resultado da licitação no DOE-SC.
O Sistema irá gerar um código de registro, composto de números e letras, que deverá ser informado na planilha de controle do SECOMP, na linha correspondente ao processo, coluna “Cadastro e-Sfinge”, disponível em: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Planilha de processos IL DL AV PAG Ano”.
Inserir a tela do Weblic na qual consta o número do registro da homologação da licitação gerado no sistema e-Sfinge no SGP-e como peça, com o seguinte nome: Cadastro Weblic e-Sfinge.
No dia da publicação no Diário Oficial do Estado, o resultado da contratação deverá ser publicado em conta de mídia social, conforme Lei Estadual 18.369/2022.
Encaminhar o processo para o interessado, com o seguinte despacho: “O processo encontra-se aprovado/liberado para contratação. Após material entregue ou serviço prestado pela empresa contratada, solicitar a emissão da nota fiscal e encaminhar à CFIN."






2. INEXIGIBILIDADADE DE LICITAÇÃO (ARTIGO 74 DA LEI 14.133/2021)

Deverá ser observado o disposto na IN Nº 001, de janeiro de 2024, que “Disciplina no âmbito da UDESC os procedimentos administrativos relativos às aquisições e contratações por dispensa, inexigibilidade de licitação, e avisos de pagamento e de adiantamento”. 
O interessado cadastra processo digital no Sistema SGP-e, inserindo os documentos relacionados na IN 001/2024. 
Tendo sido incluídos os documentos, o interessado encaminha o processo para aprovação do Diretor/Pró-Reitor de Administração, com 30 dias de antecedência da data da necessidade do bem/serviço.
O SECOMP recebe o processo, observando, primeiramente, se o processo foi autuado. Caso tenha sido cadastrado como documento, o processo deverá ser autuado pelo SECOMP, da seguinte forma: Menu – autuação de documento – insere o número o documento – próximo – clicar.
O SECOMP deve realizar os seguintes procedimentos:
- verificar se constam todos os documentos exigidos na IN 001/2024. 
- verificar se consta a assinatura e anuência do Diretor/Pró-Reitor de Administração,
- efetuar a consulta do fornecedor a ser contratado no Portal do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS do Governo Federal, no link: https://certidoes.cgu.gov.br/. Anexar o relatório como peça no SGP-e,
- efetuar a consulta do fornecedor no Cadastro de Penalidades Vigentes do Estado de Santa Catarina - CADPEN, no link: https://cadpen.sc.gov.br/cadpen/. Anexar o relatório como peça no SGP-e,
- verificar as CNDs do fornecedor. Caso o processo tenha sido encaminhado sem a totalidade das CNDs, retornar à origem e solicitar que sejam providenciadas e anexadas ao processo.
Os links de acesso às CNDs são os seguintes: 
CND Federal: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
CND Estadual SC: https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx 
CND Municipal Florianópolis: https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-357/main.faces;jsessionid=71CDAB2C8A322E6F210E57B469C6EC41.p1node1 
CND FGTS: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
CND Trabalhista: http://www.tst.jus.br/certidao 
O cadastro das CNDs no SIGEOF é efetuado da seguinte forma:
Cadastros -> Certidões -> Controle de dados dos Documentos/Certidões -> Informar o nome ou CNPJ do fornecedor -> Selecionar.
Caso o fornecedor não conste no SIGEOF, deverá ser cadastrado. Será necessário, neste momento, os dados bancários do mesmo, que deverão constar no processo.
Caso haja alguma CND vencida (em vermelho), cadastrar a nova certidão informando a data de emissão, a data de validade e o número da certidão. Se a mesma for “positiva com efeitos de negativa, mencionar no campo “observação”.
Não sendo possível obter a CND, o processo deverá ser encaminhado ao Gabinete para autorização do Reitor quanto ao pagamento sem as certidões negativas. Após a autorização do Reitor, no documento intitulado “controle documentos/certidões”, inserir as informações da seguinte forma:
- No campo Nº documento: Cfe. Despacho SGP-e XXXX/XXXX,
- No campo Observação:  Autorizado na condição de excepcionalidade pelo Senhor Reitor, de acordo com o Parecer PROJUR 596/2019.
Imprimir o documento “controle documentos/certidões”, inserir como peça no SGP-e, informando como assunto o número 84 (solicitação) e assinar.
- Encaminhar os autos ao Setor de Informática do Centro ou Reitoria, conforme a lotação do requisitante, para fins de manifestação técnica quando o objeto se tratar de serviços de informática ou TI. Em caso de manifestação favorável, os autos serão encaminhados à Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação - SETIC/Reitoria que irá analisar e se manifestar quanto a viabilidade de atendimento do pedido internamente; 
- Encaminhar os autos à Coordenadoria de Engenharia, Projetos e Obras - CEPO/Reitoria para fins de manifestação técnica quando o objeto se tratar de serviços de engenharia e/ou arquitetura; 
- Preencher o contrato, com base na Minuta do contrato apresentada pelo requisitante e obtidas quando das cotações de preço, nos termos dos modelos disponíveis, com a devida numeração obtida no Sistema SICON, quando a Administração não puder substituí-lo por nota de empenho de despesa. Os procedimentos relativos aos contratos estão descritos no Item 3 deste manual.
- Preencher a autorização de empenhamento no SIGEOF, da seguinte forma: -> cadastros -> solicitação -> selecionar não (selecionar sim somente nos casos oriundos de pré-empenho) -> preencher o nome do fornecedor -> enviar -> selecionar -> selecione uma conta para nova solicitação -> nova solicitação -> preencher os campos solicitados com as informações constantes no processo -> cadastrar,
- aguardar a aprovação do Coordenador de Compras na Autorização de Empenhamento,
- aguardar a aprovação na triagem pela CPROR/SECORE,
- inserir no SGP-e como peça a autorização de empenhamento aprovada na triagem. Para imprimir, clicar somente em solicitação. Salvar com o nome “Autorização de empenhamento” e informar como assunto o número 84 (solicitação),
- preencher o Check List para enquadramento, da seguinte forma: 
- obter o documento no campo “peça a partir de um modelo”,
- selecionar a opção check list de inexigibilidade de licitação,
- preencher as informações solicitadas com base nos documentos constantes no processo,
- clicar em voltar, no canto superior direito do documento,
- clicar na aba de “em elaboração”, selecionar o documento, clicar em “mais ações”, clicar em “liberar”,
- assinar o check list,
- encaminhar para a PROJUR, para fins de enquadramento legal. Assunto 31 – para parecer. Despacho: encaminha processo para emissão de parecer jurídico.
De acordo com o Artigo 20 da IN Nº 001/2024, fica dispensada a tramitação na PROJUR de processos de inexigibilidade de licitação que são regulados pelas seguintes resoluções da UDESC:
I. Resolução nº 013/2011: estabelece valores para pagamento de serviços e/ou atividades realizadas por professores e/ou profissionais especializados externos à UDESC; 
II. Resolução nº 371/2005: dispõe sobre a criação e critérios do PRODIP; 
III. Resolução nº 93/2023: dispõe sobre o Programa de Auxílio à Participação em Eventos – PROEVEN;
IV. Resolução 028/1991: fixa normas para a participação de professores em eventos técnico-científicos; 
V. Resolução 007/2012: regulamenta a participação discente em eventos de caráter técnico-científico, esportivo, cultural, artístico, de ensino, pesquisa e extensão; 
VI. Resoluções nº 30/2010 e 62/2019: regulamentam o apoio institucional à participação dos discentes regularmente matriculados em Cursos "stricto sensu" em eventos técnico-científicos em âmbito nacional e internacional; 
VII. Resolução nº 02/2022: regulamenta a criação do Programa de Apoio à Capacitação de Técnicos Universitários – PROCAPT para a participação de Técnicos em eventos e cursos nacionais.
Nestes casos, o SECOMP emite a lauda sem que haja necessidade de envio do processo à PROJUR.
- a PROJUR devolve o processo para emissão do Aviso de Contratação Direta.
[bookmark: _GoBack]- antes de elaborar o Aviso de Contratação Direta, deve ser preenchida a planilha de controle do SECOMP com os dados do processo: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Planilha de processos IL DL AV PAG Ano. A numeração do Aviso de Contratação Direta deve seguir a ordem cronológica, sendo que o intervalo de numeração correspondente à Reitoria é fornecido pelo Coordenador de Compras, mediante acesso à seguinte planilha: -> Licita -> Ano -> Controles Setor de Licitações -> Cadastro Numeração_Processos_Ano,
- o Aviso de Contratação Direta deve ser salvo na pasta correspondente -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Aviso de Compra Direta -> Inexigibilidade de Licitação,   
Inserir o Aviso de Contratação Direta no SGP-e como peça, com o seguinte nome: Aviso de Contratação Direta XX.XXXX.
Efetuar cadastro da IL no Weblic, conforme tutorial disponibilizado pela 
Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos, no seguinte link: https://www.youtube.com/watch?v=270h4GGBeJE , relativo às seguintes etapas:
- Pedidos de Aquisição,
- Requisições,
- Processos, sendo que nesta etapa deverão ser preenchidos os campos relativos às seguintes abas: 
  - Processo,
  - Inexigibilidade de Licitação,
  - Itens.
O Sistema irá gerar um código do processo, que deverá ser informado na planilha de controle do SECOMP, na linha correspondente ao processo, coluna “Cadastro Weblic”, disponível em: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Planilha de processos IL DL AV PAG Ano”.
Encaminhar o processo para a CPROR, para emissão da Nota de Empenho no SIGEF. A CPROR emitirá a Nota de Empenho e anexará como peça no processo, solicitando a assinatura dos ordenadores. O Gabinete devolve o processo ao SECOMP.
Verificar se o Aviso de Contratação Direta foi assinado pelo ordenador primário e se o empenho foi assinado pelo ordenador primário e secundário.
Efetuar cadastro da IL no Weblic, conforme tutorial disponibilizado pela 
Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos, no seguinte link: https://www.youtube.com/watch?v=270h4GGBeJE , relativo às seguintes etapas:
- Publicidade: inserir Aviso de Compra Direta assinado pelo Reitor, bem como anexos e documentos complementares relativos ao processo exigidos pelo TCE-SC,
- Resultados.
- Gerar a lauda da IL na aba Finalização - Extrato DOE – formato DOC e salvar na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> IL).
Publicar no Diário Oficial do Estado a lauda da IL gerada via Weblic, no seguinte link: https://portal.doe.sea.sc.gov.br/v176/#/gestao/jornal/gerenciar-materia: 
- gerenciar matérias,
- enviar matéria,
- empresa: UDESC,
- usuário,
- data de publicação: a data é informada automaticamente pelo sistema considerando 1 dia útil após o envio da lauda para publicação. A publicação somente poderá ser efetuada até as 19:00 horas,
- empenho,
- categoria: Licitações Fundações Estaduais, 
- assunto: resultado de licitação,
- selecione uma matéria “+ escolha” e enviar arquivo (selecionar o arquivo relativo à lauda salvo na pasta correspondente),
- enviar e processar,
- clicar em pré-visualizar matéria,
- verificar se a lauda inserida como arquivo está correta,
- salvar minuta da publicação na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial  -> IL),
- aprovar, 
- o código da matéria poderá ser consultado no cabeçalho da publicação portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/ano/data/Materias/código/código_final.html
- confirmar se a matéria consta no campo “minhas matérias”, com o status “pronta”.
No dia útil seguinte ao envio publicação da lauda no DOE (data em que o DOE estiver disponível para impressão), salvar a página da publicação da lauda na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial  -> IL).
Inserir a publicação da lauda no SGP-e como peça informando o assunto 138 (Publicação DOE), com o seguinte nome: Publicação DOE IL XX.XXXX.
Efetuar cadastro da publicação da IL no Weblic (Aba Finalização), informando os campos relativos às Informações relacionadas ao e-Sfinge e à Publicação do resultado da licitação no DOE-SC.
O Sistema irá gerar um código de registro, composto de números e letras, que deverá ser informado na planilha de controle do SECOMP, na linha correspondente ao processo, coluna “Cadastro e-Sfinge”, disponível em: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Planilha de processos IL DL AV PAG Ano”.
Inserir a tela do Weblic na qual consta o número do registro da homologação da licitação gerado no sistema e-Sfinge no SGP-e como peça, com o seguinte nome: Cadastro Weblic e-Sfinge.
No dia da publicação no Diário Oficial do Estado, o resultado da contratação deverá ser publicado em conta de mídia social, conforme Lei Estadual 18.369/2022.
Encaminhar o processo para o interessado, com o seguinte despacho: “O processo encontra-se aprovado/liberado para contratação. Após material entregue ou serviço prestado pela empresa contratada, solicitar a emissão da nota fiscal e encaminhar à CFIN."


3. CONTRATOS RELATIVOS À IL E DL

De acordo com a IN nº 001/2024, compete ao SECOMP o preenchimento do contrato, com base na Minuta do contrato apresentada pelo requisitante e obtida quando das cotações de preço, nos termos dos modelos disponíveis, com a devida numeração obtida no o Sistema de Contratos - SICON, quando a Administração não puder substituí-lo por nota de empenho de despesa.
É de responsabilidade do Setor de Compras da CLC ou do Centro responsável pela contratação indicar o gestor do contrato no Termo de Referência (TR), que ficará responsável pela administração e acompanhamento do mesmo. O Gestor deverá ser do centro contratante.
Os contratos advindos de terceiros, que deverão ser apresentados pelo requisitante, devem igualmente ser lançados no Sistema SICON, ainda que a numeração dada pelo sistema seja diferente da existente no contrato. 
Os contratos de locação de imóveis receberão numeração dada pela Secretaria de Estado da Administração - SEA/SC, devendo igualmente ser lançados no Sistema SICON, ainda que a numeração dada pelo sistema seja diferente.
O SECOMP deve realizar os seguintes procedimentos:
- verificar se constam todos os documentos exigidos na IN 001/2024,
- verificar se consta a assinatura e anuência do Diretor/Pró-Reitor de Administração,
- efetuar a consulta do fornecedor a ser contratado no Portal do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS do Governo Federal, no link: https://certidoes.cgu.gov.br/. Anexar o relatório como peça no SGP-e,
- efetuar a consulta do fornecedor no Cadastro de Penalidades Vigentes do Estado de Santa Catarina - CADPEN, no link: https://cadpen.sc.gov.br/cadpen/. Anexar o relatório como peça no SGP-e,
- verificar as CNDs do fornecedor. Caso o processo tenha sido encaminhado sem a totalidade das CNDs, retornar à origem e solicitar que sejam providenciadas e anexadas ao processo.
Os links de acesso às CNDs são os seguintes: 
CND Federal: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
CND Estadual SC: https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx 
CND Municipal Florianópolis: https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-357/main.faces;jsessionid=71CDAB2C8A322E6F210E57B469C6EC41.p1node1 
CND FGTS: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
CND Trabalhista: http://www.tst.jus.br/certidao 
O cadastro das CNDs no SIGEOF é efetuado da seguinte forma:
Cadastros -> Certidões -> Controle de dados dos Documentos/Certidões -> Informar o nome ou CNPJ do fornecedor -> Selecionar.
Caso o fornecedor não conste no SIGEOF, deverá ser cadastrado. Será necessário, neste momento, os dados bancários do mesmo, que deverão constar no processo.
Caso haja alguma CND vencida (em vermelho), cadastrar a nova certidão informando a data de emissão, a data de validade e o número da certidão. Se a mesma for “positiva com efeitos de negativa, mencionar no campo “observação”.
Imprimir o documento “controle documentos/certidões”, inserir como peça no SGP-e, informando como assunto o número 84 (solicitação) e assinar.
- Encaminhar os autos ao Setor de Informática do Centro ou Reitoria, conforme a lotação do requisitante, para fins de manifestação técnica quando o objeto se tratar de serviços de informática ou TI. Em caso de manifestação favorável, os autos serão encaminhados à Secretaria de Tecnologia de Informação e Comunicação - SETIC/Reitoria que irá analisar e se manifestar quanto a viabilidade de atendimento do pedido internamente; 
- Encaminhar os autos à Coordenadoria de Engenharia, Projetos e Obras - CEPO/Reitoria para fins de manifestação técnica quando o objeto se tratar de serviços de engenharia e/ou arquitetura; 
- Preencher o contrato, com base na Minuta do contrato apresentada pelo requisitante e obtida quando das cotações de preço, nos termos dos modelos disponíveis e inserir no SGP-e como peça;
- Preencher a autorização de empenhamento no SIGEOF, da seguinte forma: -> cadastros -> solicitação -> selecionar não (selecionar sim somente nos casos oriundos de pré-empenho) -> preencher o nome do fornecedor -> enviar -> selecionar -> selecione uma conta para nova solicitação -> nova solicitação -> preencher os campos solicitados com as informações constantes no processo -> cadastrar,
- aguardar a aprovação do Coordenador de Compras na Autorização de Empenhamento,
- aguardar a aprovação na triagem pela CPROR/SECORE,
- inserir no SGP-e como peça a autorização de empenhamento aprovada na triagem. Para imprimir, clicar somente em solicitação. Salvar com o nome “Autorização de empenhamento” e informar como assunto o número 84 (solicitação),
- preencher e assinar o Check List (verificar se é IL/DL), 
- encaminhar o processo com a minuta do contrato para a PROJUR, para fins de enquadramento legal. Assunto 31 – para parecer. Despacho: encaminha processo para emissão de parecer jurídico.
A PROJUR fará a devolução para o SECOMP, que deverá incluir na minuta do contrato o número do cadastro no SICON, bem como o número da DL/IL.
Os procedimentos para criação do número do Contrato no SICON são os seguintes:
http://sicon.sistemas.udesc.br/
Contratos -> Cadastrar Contrato. 
Número do processo da licitação: informar o número da Lauda IL ou DL (sem ponto ou barra para separar o número e o ano). Seguir a numeração conforme orientações contidas nos itens 1 e 2 do manual.
Modalidade/Enquadramento: DL/IL
Objeto do contrato: copiar o parágrafo inicial do contrato no qual está descrito o objeto.
Resumo: informar de forma resumida a informação constante no objeto.
Início da vigência: NÃO PREENCHER. Só deve ser preenchido quando o contrato retornar com todas as assinaturas.
Fim da Vigência: informar a data constante no contrato (geralmente é dia 31/12).
Empresa contratada: selecionar a empresa. Caso não conste no SICON, cadastrar a empresa (Empresas -> Cadastrar Empresa -> nome e CNPJ).
Valor do contrato: copiar o valor previsto no contrato.
Data de assinatura: NÃO PREENCHER.
Número processo CPA: número do processo no SGP-e, sem pontos nem barras para separar número e ano.
Centro responsável: centro responsável pela abertura do processo.
Os anexos inicialmente não são inseridos.
Clicar em cadastrar e na aba em que constar o número do contrato, copiar.
Preencher o número do contrato no próprio contrato.
Preencher o número da IL/DL no contrato, seguindo a ordem cronológica, sendo que o intervalo de numeração correspondente à Reitoria é fornecido pelo Coordenador de Compras, mediante acesso à seguinte planilha: -> Licita -> Ano -> Controles Setor de Licitações -> Cadastro_Numeração_Processos_Ano.
O contrato contendo a inclusão destes dados deverá ser inserido como peça, a ser assinada posteriormente por ambas as partes.
Antes de elaborar o Aviso de Contratação Direta, deve ser preenchida a planilha de controle do SECOMP com os dados do processo: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Planilha de processos IL DL AV PAG Ano.
Inserir o Aviso de Contratação Direta no SGP-e como peça, com o seguinte nome: Aviso de Contratação Direta XX.XXXX.
Até esta etapa, o contrato constará no SICON como inativo, o qual inviabilizará a sua consulta por quaisquer usuários, ficando o SECOMP obrigado a incluir os dados faltantes e a anexação dos arquivos em até 02 (dois) dias úteis após colhidas as assinaturas de ambas as partes. 
Efetuar cadastro da IL/DL no Weblic, conforme tutorial disponibilizado pela 
Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos, no seguinte link: https://www.youtube.com/watch?v=270h4GGBeJE , relativo às seguintes etapas:
- Pedidos de Aquisição,
- Requisições,
- Processos, sendo que nesta etapa deverão ser preenchidos os campos relativos às seguintes abas: 
  - Processo,
  - Inexigibilidade de Licitação,
  - Itens.
O Sistema irá gerar um código do processo, que deverá ser informado na planilha de controle do SECOMP, na linha correspondente ao processo, coluna “Cadastro Weblic”, disponível em: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Planilha de processos IL DL AV PAG Ano”.
Observação importante: Quando se tratar de contratação relativa a serviços de engenharia, o contrato e o Aviso de Contratação Direta deverão ser assinados antes da emissão do empenho, devendo ser adotados os seguintes procedimentos:
- encaminhar o processo para assinatura do Reitor no contrato e no Aviso de Compra Direta,
- solicitar assinatura do fornecedor no contrato,
- encaminhar o processo para a CEPO, uma vez que para empenhamento, o contrato assinado deverá ser cadastrado no SICOP.
Nos demais casos, após a inclusão do Aviso de Contratação Direta, o processo deverá ser encaminhado para a CPROR, para emissão da Nota de Empenho no SIGEF. 
A nota de empenho deverá ser assinada pelo Pró-Reitor de Administração.
O Reitor deverá assinar os seguintes documentos: contrato, Aviso de Contratação Direta e empenho.
A empresa contratada deve assinar o contrato usando certificado digital diretamente no SGP-e. Somente após a assinatura do contrato por ambas as partes a lauda é publicada pelo SECOMP. 
Efetuar cadastro da IL/DL no Weblic, conforme tutorial disponibilizado pela 
Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos, no seguinte link: https://www.youtube.com/watch?v=270h4GGBeJE , relativo às seguintes etapas:
- Publicidade: inserir Aviso de Compra Direta assinado pelo Reitor, bem como anexos e documentos complementares relativos ao processo exigidos pelo TCE-SC,
- Resultados.
Emitir a Lauda de Extrato de Contrato unificada com o Aviso de Dispensa ou Inexigibilidade de Licitação, conforme modelo do word constante na pasta correspondente: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Contratos.
Publicar no Diário Oficial do Estado a Lauda de Extrato de Contrato da IL/DL, no seguinte link: https://portal.doe.sea.sc.gov.br/v176/#/gestao/jornal/gerenciar-materia: 
- gerenciar matérias,
- enviar matéria,
- empresa: UDESC,
- usuário,
- data de publicação: a data é informada automaticamente pelo sistema considerando 1 dia útil após o envio da lauda para publicação. A publicação somente poderá ser efetuada até as 19:00 horas,
- empenho,
- categoria: Contratos e Aditivos Fundações Estaduais, 
- assunto: contratos,
- selecione uma matéria “+ escolha” e enviar arquivo (selecionar o arquivo relativo à lauda salvo na pasta correspondente),
- enviar e processar,
- clicar em pré-visualizar matéria,
- verificar se a lauda inserida como arquivo está correta,
- salvar minuta da publicação na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial  -> IL),
- aprovar, 
- o código da matéria poderá ser consultado no cabeçalho da publicação portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/ano/data/Materias/código/código_final.html
- confirmar se a matéria consta no campo “minhas matérias”, com o status “pronta”.
No dia útil seguinte ao envio publicação da lauda no DOE (data em que o DOE estiver disponível para impressão), salvar a página da publicação da lauda na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial -> Extrato de Contratos).
Inserir a publicação da lauda no SGP-e como peça informando o assunto 138 (Publicação DOE), com o seguinte nome: Publicação DOE Extrato DL/IL XX.XXXX.
Efetuar cadastro da publicação da IL/DL no Weblic (Aba Finalização), informando os campos relativos às Informações relacionadas ao e-Sfinge e à Publicação do resultado da licitação no DOE-SC.
O Sistema irá gerar um código de registro, composto de números e letras, que deverá ser informado na planilha de controle do SECOMP, na linha correspondente ao processo, coluna “Cadastro e-Sfinge”, disponível em: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Planilha de processos IL DL AV PAG Ano”.
Inserir a tela do Weblic na qual consta o número do registro da homologação da licitação gerado no sistema e-Sfinge no SGP-e como peça, com o seguinte nome: Cadastro Weblic.
Na sequência, deverá ser efetuado o cadastro do contrato no e-Sfinge, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, da seguinte forma: 
Link de acesso ao e-Sfinge Web: https://virtual.tce.sc.gov.br/web/#/home
Menu TCE Virtual
Opção: e-Sfinge Web 
Cadastro: Remessa de Dados On Line
Assunto: Contrato – Publicação 
Unidade Gestora: Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC
Aba - Detalhes do Assunto:
OBS: No campo Número do Edital, deverá ser cadastrado da seguinte forma: IL/DL-00XX/XXXX (número/ano).
[image: ]
Aba – Publicidade do Contrato:
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Aba – Documento Contrato:
[image: ]
O Sistema irá gerar um código de registro, composto de números e letras, que deverá ser: a) inserido como peça no SGPE e, b) informado na planilha de controle do SECOMP, na linha correspondente ao processo, coluna “e-Sfinge Contrato – Publicação”, disponível em: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Planilha de processos IL DL AV PAG Ano”.
Após esses procedimentos, devem ser materializadas no SGP-e, individualmente, as seguintes peças: empenho, lauda e contrato. Estes documentos serão inseridos no SICON.
Para que o contrato possa ser consultado, o mesmo deverá ser ativado no SICON, da seguinte forma:
http://sicon.sistemas.udesc.br/
Contratos -> Editar Contrato. 
Número do contrato: informar o número do contrato (sem ponto ou barra para separar o número e o ano).
Pesquisar.
Preencher a data do início da vigência e da assinatura do contrato.
Anexar os seguintes documentos: contrato, nota de empenho e lauda de publicação.
Após ativação do contrato, o SICON solicita o envio de e-mail aos interessados. Deverá ser enviado e-mail para:
- Esfinge
- Fiscal do Contrato
- Setor Interessado.
O status ativo viabilizará a consulta do contrato no SICON por parte de quaisquer usuários, ficando o SECOMP responsável pelas informações disponibilizadas. 
Compete ao SECOMP o lançamento das informações do contrato, bem como anexar os arquivos no Sistema SICON e ao gestor de contrato a inclusão dos dados e arquivos relativos aos seus aditivos e apostilamentos.
No dia da publicação no Diário Oficial do Estado, o resultado da contratação deverá ser publicado em conta de mídia social, conforme Lei Estadual 18.369/2022.
Encaminhar o processo para o interessado, com o seguinte despacho: “O processo encontra-se aprovado/liberado para contratação. Após material entregue ou serviço prestado pela empresa contratada, solicitar a emissão da nota fiscal e encaminhar à CFIN”. 
Quando se tratar de contrato cujo pagamento ultrapasse o ano vigente, o processo deverá ser encaminhado à Setor de Contratos/SEGECON, responsável pela emissão dos empenhos relativos aos anos seguintes ao da assinatura do contrato.
















4. AVISO DE PAGAMENTO (NÃO APLICÁVEL A LEI 14.133/2021)

Deverá ser observado o disposto na IN Nº 001, de janeiro de 2024, que “Disciplina no âmbito da UDESC os procedimentos administrativos relativos às aquisições e contratações por dispensa, inexigibilidade de licitação, e avisos de pagamento e de adiantamento”. 
O interessado cadastra processo digital no Sistema SGP-e, inserindo os documentos correspondentes aos casos específicos de aviso de pagamento, relacionados na IN nº 001/2024. 
Tendo sido incluídos os documentos, o interessado encaminha o processo para aprovação do Diretor/Pró-Reitor de Administração.
O SECOMP recebe o processo, observando, primeiramente, se o processo foi autuado. Caso tenha sido cadastrado como documento, o processo deverá ser autuado pelo SECOMP, da seguinte forma: Menu – autuação de documento – insere o número o documento – próximo – clicar.
O SECOMP deve realizar os seguintes procedimentos:
- verificar se constam os documentos exigidos na IN nº 001/2024, no que diz respeito aos avisos de pagamento,
- verificar se consta a assinatura e anuência do Diretor/Pró-Reitor de Administração,
- verificar as CNDs do fornecedor. Caso o processo tenha sido encaminhado sem a totalidade das CNDs, retornar à origem e solicitar que sejam providenciadas e anexadas ao processo.
Os links de acesso às CNDs são os seguintes: 
CND Federal: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
CND Estadual SC: https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx 
CND Municipal Florianópolis: https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-357/main.faces;jsessionid=71CDAB2C8A322E6F210E57B469C6EC41.p1node1 
CND FGTS: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
CND Trabalhista: http://www.tst.jus.br/certidao
O cadastro das CNDs no SIGEOF é efetuado da seguinte forma:
Cadastros -> Certidões -> Controle de dados dos Documentos/Certidões -> Informar o nome ou CNPJ do fornecedor -> Selecionar.
Caso o fornecedor não conste no SIGEOF, deverá ser cadastrado. Será necessário, neste momento, os dados bancários do mesmo, que deverão constar no processo.
Caso haja alguma CND vencida (em vermelho), cadastrar a nova certidão informando a data de emissão, a data de validade e o número da certidão. Se a mesma for “positiva com efeitos de negativa, mencionar no campo “observação”.
Não sendo possível obter a CND, o processo deverá ser encaminhado ao Gabinete para autorização do Reitor quanto ao pagamento sem as certidões negativas. Após a autorização do Reitor, no documento intitulado “controle documentos/certidões”, inserir as informações da seguinte forma:
- No campo Nº documento: Cfe. Despacho SGP-e XXXX/XXXX,
- No campo Observação:  Autorizado na condição de excepcionalidade pelo Senhor Reitor, de acordo com o Parecer PROJUR 596/2019.
Imprimir o documento “controle documentos/certidões”, inserir como peça no SGP-e, informando como assunto o número 84 (solicitação) e assinar.
- preencher a autorização de empenhamento no SIGEOF, da seguinte forma: -> cadastros -> solicitação -> selecionar não (será selecionado sim somente nos casos oriundos de pré-empenho) -> preencher o nome do fornecedor -> enviar -> selecionar -> selecione uma conta para nova solicitação -> nova solicitação -> preencher os campos solicitados com as informações constantes no processo -> cadastrar,
- aguardar a aprovação do Coordenador de Compras na Autorização de Empenhamento,
- aguardar a aprovação na triagem pela CPROR/SECORE,
- inserir no SGP-e como peça a autorização de empenhamento aprovada na triagem. Para imprimir, clicar somente em solicitação. Salvar com o nome “Autorização de empenhamento” e informar como assunto o número 84 (solicitação),
- encaminhar para a PROJUR, para fins de enquadramento legal. Assunto 31 – para parecer. Despacho: encaminha processo para emissão de parecer jurídico.
Nos casos em que a PROJUR já tenha se manifestado quanto ao enquadramento como não aplicável, deve ser inserido ao processo como peça o parecer jurídico de não aplicação da Lei 14.133/2021, constante na seguinte pasta: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Parecer Não Aplicável,
- a PROJUR devolve o processo para a elaboração da lauda, a ser anexada como peça,
- antes de elaborar a lauda, deve ser preenchida a planilha de controle do SECOMP com os dados do processo: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Planilha de processos IL DL AV PAG Ano. A numeração da lauda deve seguir a ordem cronológica, sendo necessário observar que há intervalos de numeração que correspondem aos centros. Para que não ocorra numeração em duplicidade, deve ser confirmada a última numeração constante na seguinte pasta: - a lauda deve ser salva na pasta correspondente -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Aviso de Pagamento, 
- a lauda deve ser salva na pasta correspondente -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Aviso de Pagamento,   
- inserir a lauda no SGP-e como peça, com o seguinte nome: Lauda Av. Pag. XX.XXXX,
- encaminhar o processo para a CPROR, para emissão da Nota de Empenho no SIGEF. A CPROR emitirá a Nota de Empenho e anexará como peça no processo, solicitando a assinatura dos ordenadores. O Gabinete devolve o processo ao SECOMP,
- verificar se a lauda foi assinada pelo ordenador primário e se o empenho foi assinado pelo ordenador primário e secundário,
- publicar a lauda no Diário Oficial do Estado, no seguinte link: https://portal.doe.sea.sc.gov.br/v176/#/gestao/jornal/gerenciar-materia:
- enviar matéria,
- empresa: UDESC,
- usuário,
- data de publicação: a data é informada automaticamente pelo sistema considerando 1 dia útil após o envio da lauda para publicação. A publicação somente poderá ser efetuada até as 19:00 horas,
- empenho,
- categoria: Fundações Estaduais - UDESC,
- assunto: comunicado,
- selecione uma matéria “+ escolha” e enviar arquivo (selecionar o arquivo relativo à lauda salvo na pasta correspondente),
- enviar e processar,
- clicar em pré-visualizar matéria,
- verificar se a lauda inserida como arquivo está correta,
- salvar minuta da publicação na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial  -> Aviso de Pagamento),
- aprovar, 
- o código da matéria poderá ser consultado no cabeçalho da publicação portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/ano/data/Materias/código/código_final.html
- confirmar se a matéria consta no campo “minhas matérias”, com o status “pronta”,
- no dia útil seguinte ao envio publicação da lauda no DOE (data em que o DOE estiver disponível para impressão), salvar a página da publicação da lauda na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial -> Aviso de Pagamento),
- inserir a publicação da lauda no SGP-e como peça informando o assunto 138 (Publicação DOE), com o seguinte nome: Publicação DOE Av. Pag. XX.XXXX,
- encaminhar o processo para o interessado, com o seguinte despacho: "O processo encontra-se aprovado/liberado para pagamento”.
Quando se tratar de pagamento relativo a auxílio funeral, o processo é encaminhado para pagamento na CFIN/Reitoria, e não para o interessado, uma vez que o interessado é pessoa física externa à UDESC.

4.1. AUXÍLIO FUNERAL

Deverá ser observado o disposto na IN Nº 001, de janeiro de 2024, que “Disciplina no âmbito da UDESC os procedimentos administrativos relativos às aquisições e contratações por dispensa, inexigibilidade de licitação, e avisos de pagamento e de adiantamento”. 
A Coordenadoria de Recursos Humanos (CRH) encaminha ao SECOMP processo cadastrado no Sistema SGP-e, com os documentos a seguir relacionados (não se aplicam os documentos relacionados na IN nº 001/2024): 
- Requerimento de auxílio funeral,
- Cópia da certidão de óbito, a ser autenticada pelo Setorial/Seccional de Gestão de Pessoas,
- Cópia do CPF do requerente e do servidor falecido, a serem autenticadas pelo Setorial/Seccional de Gestão de Pessoas,
- Quando a opção for de recebimento do auxílio pelo Banco do Brasil: Cópia do comprovante de que o requerente é o primeiro titular da conta bancária (extrato bancário, declaração do BB, etc.),
- Comprovantes das despesas com o funeral (notas fiscais), originais, que reconhecem quem custeou as despesas com o enterro e quais foram as despesas,
- Se o requerente for parente do servidor falecido, ANEXAR: Cópia autenticada* do comprovante de parentesco (Carteira de Identidade, Certidão de Casamento ou Certidão de Nascimento),
- Se o requerente não for parente do servidor falecido, ANEXAR: Cópia autenticada* da Carteira de Identidade do requerente,
- Dois contracheques mais recentes (não consta na legislação, mas em todos os processos recentes tem sido anexados),
- Relatório de afastamento definitivo, emitido no SIGRH,
- Acerto de auxílio funeral, emitido no SIGRH, assinado pela Coordenadora do Setor de Direitos e Deveres – SEDD e pela Coordenadora do CRH.
O SECOMP recebe o processo, observando, primeiramente, se o processo foi autuado. Caso tenha sido cadastrado como documento, o processo deverá ser autuado pelo SECOMP, da seguinte forma: Menu – autuação de documento – insere o número o documento – próximo – clicar.
O SECOMP deve realizar os seguintes procedimentos:
- verificar se constam os documentos supracitados, 
- verificar no SIGEOF se o beneficiário (parente do servidor falecido) já está cadastrado, da seguinte forma: -> Consultas -> Solicitação -> Fornecedor,
- caso não conste no SIGEOF, cadastrar o beneficiário da seguinte forma: -> Cadastros -> Fornecedor. Cadastrar com letra maiúscula, sendo obrigatórios os campos com *:
- Nome,
- Tipo de fornecedor: outros,
- CPF,
- RG (se constar no processo),
- Tipo de empresa: não se aplica (desta forma o sistema dispensará as CNDs),
- Endereço,
- Dados bancários,
- Cadastrar,
- preencher a autorização de empenhamento no SIGEOF, da seguinte forma: -> cadastros -> solicitação -> selecionar não (será selecionado sim somente nos casos oriundos de pré-empenho) -> preencher o nome do fornecedor -> enviar -> selecionar -> selecione uma conta para nova solicitação -> nova solicitação -> preencher os campos solicitados com as informações constantes no processo -> cadastrar,
- aguardar a aprovação do Coordenador de Compras na Autorização de Empenhamento,
- aguardar a aprovação na triagem pela CPROR/SECORE,
- inserir no SGP-e como peça a autorização de empenhamento aprovada na triagem. Para imprimir, clicar somente em solicitação. Salvar com o nome “Autorização de empenhamento” e informar como assunto o número 84 (solicitação),
- tendo em vista que a PROJUR já se manifestou quanto ao enquadramento como não aplicável, deve ser inserido ao processo como peça o parecer jurídico de não aplicação da Lei 14.133/2021, constante na seguinte pasta: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Parecer Não Aplicável,
- antes de elaborar a lauda, deve ser preenchida a planilha de controle do SECOMP com os dados do processo: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Planilha de processos IL DL AV PAG Ano. A numeração da lauda deve seguir a ordem cronológica, sendo necessário observar que há intervalos de numeração que correspondem aos centros. Para que não ocorra numeração em duplicidade, deve ser confirmada a última numeração constante na seguinte pasta: - a lauda deve ser salva na pasta correspondente -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Aviso de Pagamento, 
- a lauda deve ser salva na pasta correspondente -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Aviso de Pagamento,   
- inserir a lauda no SGP-e como peça, com o seguinte nome: Lauda Av. Pag. XX.XXXX,
- encaminhar o processo para a CPROR, para emissão da Nota de Empenho no SIGEF. A CPROR emitirá a Nota de Empenho e anexará como peça no processo, solicitando a assinatura dos ordenadores. O Gabinete devolve o processo ao SECOMP,
- verificar se a lauda foi assinada pelo ordenador primário e se o empenho foi assinado pelo ordenador primário e secundário,
- publicar a lauda no Diário Oficial do Estado, no seguinte link: https://portal.doe.sea.sc.gov.br/v176/#/gestao/jornal/gerenciar-materia:
- gerenciar matérias,
- enviar matéria,
- empresa: UDESC,
- usuário,
- data de publicação: a data é informada automaticamente pelo sistema considerando 1 dia útil após o envio da lauda para publicação. A publicação somente poderá ser efetuada até as 19:00 horas,
- empenho,
- categoria: UDESC,
- assunto: comunicado,
- selecione uma matéria “+ escolha” e enviar arquivo (selecionar o arquivo relativo à lauda salvo na pasta correspondente),
- enviar e processar,
- clicar em pré-visualizar matéria,
- verificar se a lauda inserida como arquivo está correta,
- salvar minuta da publicação na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial  -> Aviso de Pagamento),
- aprovar, 
- o código da matéria poderá ser consultado no cabeçalho da publicação portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/ano/data/Materias/código/código_final.html
- confirmar se a matéria consta no campo “minhas matérias”, com o status “pronta”,
- no dia útil seguinte ao envio publicação da lauda no DOE (data em que o DOE estiver disponível para impressão), salvar a página da publicação da lauda na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial  -> Aviso de Pagamento),
- inserir a publicação da lauda no SGP-e como peça informando o assunto 138 (Publicação DOE), com o seguinte nome: Publicação DOE Av. Pag. XX.XXXX, 
- encaminhar o processo para pagamento na CFIN/Reitoria, e não para o interessado, uma vez que o interessado é pessoa física externa à UDESC. Motivo da tramitação: 30 – para pagamento.
5. AVISO DE ADIANTAMENTO (NÃO APLICÁVEL A LEI 14.133/2021)

O servidor responsável pelo adiantamento deverá observar o disposto na IN nº 001, de 11 de fevereiro de 2020, que estabelece Normas relativas ao regime de adiantamento e regulamenta o uso do Cartão de Pagamentos do Estado de Santa Catarina (CPESC) no âmbito da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina-UDESC, visando a aplicação na Reitoria e Centros de Ensino.
O processo deverá ser encaminhado ao SECOMP pela Coordenadoria de Finanças da Reitoria - CFIN/Reitoria, de forma centralizada, com todas as informações necessárias para empenhamento das despesas por centro de ensino.
O SECOMP deverá observar, primeiramente, se o mesmo foi autuado. Caso tenha sido cadastrado como documento, o processo deverá ser autuado pelo SECOMP, da seguinte forma: Menu – autuação de documento – insere o número o documento – próximo – clicar.
O SECOMP deve realizar os seguintes procedimentos:
- preencher a autorização de empenhamento no SIGEOF, da seguinte forma: -> cadastros -> solicitação -> selecionar não (será selecionado sim somente nos casos oriundos de pré-empenho) -> preencher o nome do fornecedor com a seguinte informação: CARTÃO DE PAGAMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CPESC -> enviar -> selecionar -> selecione uma conta para nova solicitação -> nova solicitação -> preencher os campos solicitados com as informações constantes no processo -> cadastrar. Por se tratar de empenho agrupado, deverá ser aberta uma autorização de empenhamento para cada centro,
- aguardar a aprovação do Coordenador de Compras nas Autorizações de Empenhamento,
- aguardar a aprovação na triagem pela CPROR/SECORE,
- inserir no SGP-e como peça as autorizações de empenhamento aprovadas na triagem. Para imprimir, clicar somente em solicitação. Salvar com o nome “Autorização de empenhamento” e informar como assunto o número 84 (solicitação),
- antes de elaborar a lauda, deve ser preenchida a planilha de controle do SECOMP com os dados do processo: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Planilha de processos IL DL AV PAG Ano. A numeração da lauda deve seguir a ordem cronológica, específica para os casos de aviso de adiantamento,
- a lauda, no valor total das autorizações de empenhamento, deve ser salva na pasta correspondente -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Aviso de Adiantamento,   
- inserir a lauda no SGP-e como peça, com o seguinte nome: Lauda Av. Adiant. XX.XXXX,
- encaminhar o processo para a CPROR, para emissão da Nota de Empenho no SIGEF. A CPROR emitirá a Nota de Empenho e anexará como peça no processo, solicitando a assinatura dos ordenadores. O Gabinete devolve o processo ao SECOMP,
- verificar se a lauda foi assinada pelo ordenador primário e se o empenho foi assinado pelo ordenador primário e secundário,
- publicar a lauda no Diário Oficial do Estado, no seguinte link: https://portal.doe.sea.sc.gov.br/v176/#/gestao/jornal/gerenciar-materia: 
- gerenciar matérias,
- enviar matéria,
- empresa: UDESC,
- usuário,
- data de publicação: a data é informada automaticamente pelo sistema considerando 1 dia útil após o envio da lauda para publicação. A publicação somente poderá ser efetuada até as 19:00 horas,
- empenho,
- categoria: UDESC,
- assunto: comunicado,
- selecione uma matéria “+ escolha” e enviar arquivo (selecionar o arquivo relativo à lauda salvo na pasta correspondente),
- enviar e processar,
- clicar em pré-visualizar matéria,
- verificar se a lauda inserida como arquivo está correta,
- salvar minuta da publicação na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial  -> Aviso de Pagamento),
- aprovar, 
- o código da matéria poderá ser consultado no cabeçalho da publicação portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/ano/data/Materias/código/código_final.html
- confirmar se a matéria consta no campo “minhas matérias”, com o status “pronta”,
- no dia útil seguinte ao envio publicação da lauda no DOE (data em que o DOE estiver disponível para impressão), salvar a página da publicação da lauda na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial -> Aviso de Adiantamento),
- inserir a publicação da lauda no SGP-e como peça informando o assunto 138 (Publicação DOE), com o seguinte nome: Publicação DOE Av. Adiant. XX.XXXX, 
- encaminhar o processo para pagamento na CFIN/Reitoria, informando o seguinte motivo da tramitação: 30 – para pagamento.















6. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES E INDENIZAÇÕES

6.1. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

O servidor responsável pelo processo de Despesa de Exercício Anterior (DEA) deverá observar o disposto na Instrução Normativa nº 005, de 02 de abril de 2024, que regulamenta, no âmbito da UDESC, os procedimentos relacionados ao enquadramento e pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) não pagas no exercício de competência.
Trata-se de despesa regularmente contratada, originada de compromisso gerado em exercício anterior àquele que deveria ter ocorrido o pagamento, para o qual o orçamento continha crédito próprio, com saldo suficiente, mas que não tenha sido quitada na época própria.
A responsabilidade pelo processo de DEA é do centro para o qual a despesa se refere. São de responsabilidade do SECOMP somente os casos em que se tratarem de despesas da Reitoria.
O interessado deverá protocolizar processo no SGP-e com os documentos constantes no Art. 4º da IN supracitada, a saber:
I. Documento endereçado ao Diretor Geral do Centro quando se tratar de despesas do centro de ensino ou à Pró-Reitoria de Administração para despesas da reitoria, solicitando autorização para pagamento de Despesa de Exercício Anterior, com justificativa detalhada pela ausência de pagamento na época oportuna.
II. Declaração de Reconhecimento da Dívida (conforme Anexo II desta norma) preenchida e assinada pelo fiscal de contrato ou servidor responsável.
III. Cópia do instrumento contratual relacionado à origem da dívida (Contrato, Termo Aditivo, Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço).
IV. Cópia da Nota de Empenho que originou a despesa (assinada pelos ordenadores).
V. Nota fiscal ou fatura certificada pelo fiscal de contrato, ou servidor responsável, observando:
a) Notas de bens patrimoniais: devem conter o registro patrimonial.
b) Notas de serviços: devem respeitar a competência (mês) tributária, desse modo, os autos podem ser instruídos com informações que permitam o empenhamento da despesa (dados do fornecedor, descrição dos serviços e valor exato da dívida). Após o empenhamento, deverá ser solicitada a emissão da nota fiscal, observando o cumprimento do prazo hábil para pagamento em respeito ao calendário da Coordenadoria de Finanças.
c) Notas de bens e consumo.
VI. Certidões Negativas de Débitos do Credor com validade na data de instrução do processo (Trabalhistas, FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda Estadual e Conjunta da União/Previdenciária)
O processo deverá ser encaminhado à Coordenadoria de Finanças do respectivo Centro de Ensino ou Reitoria, conforme o caso, para verificação quanto as notas fiscais/faturas acostadas ao processo não terem sido objeto de pagamento anterior.
A Coordenadoria de Finanças encaminha o processo ao Diretor Geral do Centro ou à Pró-Reitoria de Administração, conforme o caso, para autorização do pagamento.
A Direção-Geral do Centro ou Pró-Reitoria de Administração encaminha o processo ao Gabinete do Reitor para solicitar a manifestação da Procuradoria Jurídica.
Constatada a possibilidade legal de empenho e pagamento, a PROJUR restituirá os autos ao Gabinete do Reitor para autorização.
O Gabinete do Reitor encaminhará os autos ao Setor de Compras da unidade, que realizará os seguintes procedimentos:
I - Verificação da apresentação de todos os documentos solicitados no Art. 4, mediante preenchimento do Checklist (Anexo I da IN 005/2024), sendo que na falta de algum documento deverá devolver o processo ao requisitante para adequação;
II - Solicitação troca de rubrica no SIGEOF para dotação orçamentária específica de "Despesas de Exercícios Anteriores”;
III - Preenchimento da "Autorização de Empenhamento" na tela do Sistema SIGEOF, da seguinte forma: -> cadastros -> solicitação -> selecionar não (será selecionado sim somente nos casos oriundos de pré-empenho) -> preencher o nome do fornecedor -> enviar -> selecionar -> selecione uma conta para nova solicitação -> nova solicitação.
No preenchimento dos campos solicitados, deverá ser informado:
- o elemento de despesa será XX.90.92 ou XX.91.92,
- o detalhamento será correspondente à natureza da despesa,
- na modalidade de licitação, mantem-se a modalidade informada no empenho original, 
- não é necessário preencher os campos “Nº processo licitação/Ano” e “Nº do Contrato/Ano”,
- na justificativa, deve ser informado o número do empenho original, bem como o número do Pregão, IL, DL, IL ou Aviso de Pagamento original, 
- cadastrar.
Aguardar a aprovação do Coordenador de Compras e aprovação na triagem pela CPROR/SECORE na Autorização de Empenhamento.
Após aprovação, incluir os seguintes documentos:
- checklist (Anexo I da IN 005/2024), assinado pelo servidor responsável pela conferência dos documentos.
- solicitação de empenho do SIGEOF aprovada na triagem;
Encaminhar o processo para a CPROR/PROPLAN ou SECORE/CIPI pa ra execução e emissão da Nota de Empenho.
A CPROR/PROPLAN, ou SECORE/CIPI, anexará a nota de empenho ao processo e o encaminhará aos ordenadores de despesas para assinatura.
Após nota de empenho assinada pelos ordenadores de despesas, o processo será encaminhado ao requisitante para providenciar o pagamento.
Tendo em vista que a publicação da lauda relativa à despesa foi efetuada no ano em que o empenho foi emitido, não deve ser emitida nova lauda.





6.2. INDENIZAÇÕES

Trata-se de despesas que não foram pagas quando da prestação de serviços ou aquisição do material, cujo empenho não foi emitido anteriormente pela UDESC. Desta forma, o pagamento é devido ao credor, mesmo que a prestação do serviço ou entrega do material tenha ocorrido sem empenho prévio.
De acordo com a IN nº 001/2024, Art. 34, § 7º, os pagamentos de indenização devem ser tramitados exclusivamente pela Reitoria.
O SECOMP somente poderá dar prosseguimento ao processo se no mesmo constar a aprovação expressa do Reitor, bem como o parecer favorável da PROJUR.
O SECOMP deve realizar os seguintes procedimentos:
- verificar se consta a aprovação do Reitor,
- verificar se consta o parecer favorável da PROJUR,
- verificar as CNDs do fornecedor. Caso o processo tenha sido encaminhado sem a totalidade das CNDs, retornar à origem e solicitar que sejam providenciadas e anexadas ao processo.
Os links de acesso às CNDs são os seguintes: 
CND Federal: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
CND Estadual SC: https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx 
CND Municipal Florianópolis: https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-357/main.faces;jsessionid=71CDAB2C8A322E6F210E57B469C6EC41.p1node1 
CND FGTS: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
CND Trabalhista: http://www.tst.jus.br/certidao
O cadastro das CNDs no SIGEOF é efetuado da seguinte forma:
Cadastros -> Certidões -> Controle de dados dos Documentos/Certidões -> Informar o nome ou CNPJ do fornecedor -> Selecionar.
Caso o fornecedor não conste no SIGEOF, deverá ser cadastrado. Será necessário, neste momento, os dados bancários do mesmo, que deverão constar no processo.
Caso haja alguma CND vencida (em vermelho), cadastrar a nova certidão informando a data de emissão, a data de validade e o número da certidão. Se a mesma for “positiva com efeitos de negativa, mencionar no campo “observação”.
Não sendo possível obter a CND, o processo deverá ser encaminhado ao Gabinete para autorização do Reitor quanto ao pagamento sem as certidões negativas. Após a autorização do Reitor, no documento intitulado “controle documentos/certidões”, inserir as informações da seguinte forma:
- No campo Nº documento: Cfe. Despacho SGP-e XXXX/XXXX,
- No campo Observação:  Autorizado na condição de excepcionalidade pelo Senhor Reitor, de acordo com o Parecer PROJUR 596/2019.
Imprimir o documento “controle documentos/certidões”, inserir como peça no SGP-e, informando como assunto o número 84 (solicitação) e assinar.
- preencher a autorização de empenhamento no SIGEOF, da seguinte forma: -> cadastros -> solicitação -> selecionar não (será selecionado sim somente nos casos oriundos de pré-empenho) -> preencher o nome do fornecedor -> enviar -> selecionar -> selecione uma conta para nova solicitação -> nova solicitação.
No preenchimento dos campos solicitados, deverá ser considerado:
- o centro de custo deverá ser informado considerando-se o centro onde a despesa foi efetuada. Informa-se Reitoria somente nos casos em que se trata de despesa relativa à Reitoria,
- no elemento de despesa deverá ser verificado se a despesa ocorreu no presente ano ou se ocorreu em anos anteriores. Caso tenha ocorrido em anos anteriores, deverá ser informado XX.90.92 ou XX.91.92. Sendo a despesa relativa ao exercício em que o pagamento está sendo efetuado, o elemento de despesa deverá considerar a natureza da despesa, e não o elemento de indenização,
- o detalhamento será correspondente à natureza da despesa, e não ao detalhamento de indenização,
- na modalidade de licitação, dever ser informado “não aplicável”,
- na justificativa, deve ser informado de forma expressa que se trata de INDENIZAÇÃO. Este termo deve obrigatoriamente constar na justificativa do empenho, de forma que fique transparente o motivo pelo qual o empenho está sendo emitido após a prestação do serviço ou entrega do material,
- cadastrar,
- aguardar a aprovação do Coordenador de Compras na Autorização de Empenhamento,
- aguardar a aprovação na triagem pela CPROR/SECORE,
- inserir no SGP-e como peça a autorização de empenhamento aprovada na triagem. Para imprimir, clicar somente em solicitação. Salvar com o nome “Autorização de empenhamento” e informar como assunto o número 84 (solicitação).
Considerando-se que a PROJUR já se manifestou anteriormente sobre o processo, não é necessário reencaminhar o mesmo para análise do referido setor.
- antes de elaborar a lauda, deve ser preenchida a planilha de controle do SECOMP com os dados do processo: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Planilha de processos IL DL AV PAG Ano. A numeração da lauda deve seguir a ordem cronológica, sendo necessário observar que há intervalos de numeração que correspondem aos centros. Para que não ocorra numeração em duplicidade, deve ser confirmada a última numeração constante na seguinte pasta: - a lauda deve ser salva na pasta correspondente -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Aviso de Pagamento, 
- mesmo que a despesa se refira a um centro de custo diferente da Reitoria, deve constar na lauda o nome do Reitor, e não o nome do Diretor Geral do centro, 
- a lauda deve ser salva na pasta correspondente -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Aviso de Pagamento,   
- inserir a lauda no SGP-e como peça, com o seguinte nome: Lauda Av. Pag. XX.XXXX,
- encaminhar o processo para a CPROR, para emissão da Nota de Empenho no SIGEF. A CPROR emitirá a Nota de Empenho e anexará como peça no processo, solicitando a assinatura dos ordenadores. O Gabinete devolve o processo ao SECOMP,
- verificar se a lauda foi assinada pelo ordenador primário e se o empenho foi assinado pelo ordenador primário e secundário,
- publicar a lauda no Diário Oficial do Estado, no seguinte link: https://portal.doe.sea.sc.gov.br/v176/#/gestao/jornal/gerenciar-materia:
- gerenciar matérias,
- enviar matéria,
- empresa: UDESC,
- usuário,
- data de publicação: a data é informada automaticamente pelo sistema considerando 1 dia útil após o envio da lauda para publicação. A publicação somente poderá ser efetuada até as 19:00 horas,
- empenho,
- categoria: UDESC,
- assunto: comunicado,
- selecione uma matéria “+ escolha” e enviar arquivo (selecionar o arquivo relativo à lauda salvo na pasta correspondente),
- enviar e processar,
- clicar em pré-visualizar matéria,
- verificar se a lauda inserida como arquivo está correta,
- salvar minuta da publicação na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial  -> Aviso de Pagamento),
- aprovar, 
- o código da matéria poderá ser consultado no cabeçalho da publicação portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/ano/data/Materias/código/código_final.html
- confirmar se a matéria consta no campo “minhas matérias”, com o status “pronta”,
- no dia útil seguinte ao envio publicação da lauda no DOE (data em que o DOE estiver disponível para impressão), salvar a página da publicação da lauda na pasta correspondente (-> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Laudas -> Diário Oficial -> Aviso de Pagamento),
- inserir a publicação da lauda no SGP-e como peça informando o assunto 138 (Publicação DOE), com o seguinte nome: Publicação DOE Av. Pag. XX.XXXX, 
- encaminhar o processo para o interessado, com o seguinte despacho: "O processo encontra-se aprovado/liberado para pagamento”.













7. REFORÇO DE EMPENHO

Os valores a serem reforçados deverão ser lançados em planilha de controle do SECOMP, disponível na seguinte pasta: -> Setor de compras -> Ano -> Dispensas e Inexigibilidades -> Abertura empenho XXXX,
No SIGEOF, e reforço do empenho é efetuado da seguinte forma:
- Cadastros -> Reforço -> nº SIGEF -> Consultar,
- selecionar o centro de custo que solicitou o reforço, 
- informar o valor,
 - justificativa: Reforço de empenho para atender a despesas do exercício XXXX. Copiar a justificativa da nota de empenho,
- caso não haja saldo orçamentário, informar ao Coordenador de Compras,
- cadastrar.
Aguardar a execução do reforço do empenho. Consultar a solicitação digitando o nome do fornecedor, e não o número do empenho. 
Anotar o número do empenho e informar no SIGEF: SIGEF -> Módulos -> Execução Orçamentária -> Consulta -> Imprimir Nota de Empenho -> Informar o número do empenho -> Imprimir -> SGP-e (Integração SGP-e) -> Informar o número e o ano do processo -> colocar como nome do arquivo “reforço de empenho nº xx/xxx” -> Selecionar Documentos técnicos -> Enviar SGP-e. Desta forma, o reforço é inserido automaticamente no SGP-e, sem necessidade de salvar o arquivo.
Selecionar o reforço e solicitar assinatura da PROAD no SGP-e, da seguinte forma: -> mais opções -> solicitar assinatura”.
Encaminhar para o Gabinete, solicitando assinatura, com o seguinte despacho: “Encaminha processo para assinatura dos ordenadores de despesa no reforço de empenho nº xxxx/xxxx”.
Ao retornar do Gabinete, verificar se o reforço do empenho foi assinado pelos dois ordenadores e encaminhar ao interessado com o seguinte despacho: “Encaminhado o processo com o reforço do empenho assinado para fiscalização e acompanhamento”.
Quando se tratar de reforço relativo a empenho global, o qual altere o valor constante na lauda publicada no DOE, deve ser emitida e publicada lauda de retificação, nos mesmos moldes da publicação dos empenhos. 










8. ESTORNO DE EMPENHO (ANULAÇÃO DE DESPESA NÃO PAGA)

O estorno do empenho no SIGEOF é efetuado da seguinte forma:
- Cadastro,
- Estorno,
- Empenho,
- Código SIGEF da solicitação: informar o número do empenho com 06 dígitos,
- Consultar,
- Selecionar o centro de custo (quando se tratar de empenho agrupado, deverá ser efetuado estorno individualmente, ou seja, um centro de cada vez),
- Selecionar se é estorno total ou parcial. Se for estorno parcial, deve ser informado o valor do estorno, bem como o mês correspondente,
- Selecionar “Estorno para Anulação de Despesa”,
 - Motivo do Estorno: estorno de empenho devido a ............. Copiar a justificativa da nota de empenho original,
- Cadastrar.
Aguardar a execução do estorno do empenho. 
Anotar o número do empenho relativo ao estorno e informar no SIGEF: SIGEF -> Módulos -> Execução Orçamentária -> Consulta -> Imprimir Nota de Empenho -> Informar o número do empenho -> Imprimir -> SGP-e (Integração SGP-e) -> Informar o número e o ano do processo -> colocar como nome do arquivo “estorno de empenho nº xx/xxx” -> Selecionar Documentos técnicos -> Enviar SGP-e. Desta forma, o estorno é inserido automaticamente no SGP-e, sem necessidade de salvar o arquivo.
Selecionar o estorno e solicitar assinatura da PROAD no SGP-e, da seguinte forma: -> mais opções -> solicitar assinatura”.
Encaminhar para o Gabinete, solicitando assinatura, com o seguinte despacho: “Encaminha processo para assinatura dos ordenadores de despesa no estorno de empenho nº xxxx/xxxx”.
Ao retornar do Gabinete, verificar se o estorno do empenho foi assinado pelos dois ordenadores e encaminhar ao interessado com o seguinte despacho: “Encaminhado o processo com o estorno do empenho assinado”.
Quando se tratar de estorno relativo a empenho global e ordinário, deve ser emitida e publicada lauda de retificação, nos mesmos moldes da publicação dos empenhos. 
Caso ocorra cancelamento da aquisição/serviço, deve ser providenciado o estorno do empenho e a publicação de lauda de cancelamento no DOE, com o seguinte texto: “Fica cancelada essa despesa pela não execução do serviço.” A lauda de cancelamento deve ser assinada e publicada no DOE.






9. ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS

Conforme o disposto no Artigo 38 da IN nº 001/2024, as Coordenadorias de Finanças deverão encaminhar os processos de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação para a CLC, onde ficarão arquivados digitalmente.
O SECOMP deverá verificar se o último encaminhamento é para providências relativas ao arquivamento.
Os processos devem ter sido encaminhados à CLC. Caso tenham sido encaminhados ao SECOMP, os mesmos não poderão ser arquivados. Deve-se enviar o processo do SECOMP para a CLC, e somente então são adotadas as providências para arquivamento.
Para arquivar os processos é necessário verificar se há os seguintes documentos:
- Aviso de Compra Direta assinado pelo ordenador primário,
- Empenho assinado pelos dois ordenadores,
- Reforços dos empenhos assinados pelos dois ordenadores, quando couber,
- Lauda publicada no DOE,
- Nota fiscal,
- Ordem Bancária.
No caso de pagamentos relativos a cursos/eventos, é necessário constar a comprovação de participação dos interessados (certificados dos participantes).
Quando se tratar de lauda cancelada, compete ao setor de origem o arquivamento do processo, sendo que o mesmo não deve ser encaminhado à CLC.
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